MARIOPOLIS

Oficio n® 09-2025 -DS Mariépolis, 27 de novembro de 2025

A Comissao de Direitos Humanos

Camara Municipal de Maridpolis

Referente Oficio n° 09/2025 do Projeto de Lei n® 57/2025 que “ Cria a Segao VIl
dentro do capitulo 1V, da lei municipal n® 19/1992, e da outras providéncias
esclarecemos os itens solicitados, juntando as respostas encaminhadas pela
Diretora de Departamento de Saude;

a) Como sera suprida a vacancia temporaria decorrente da cessao
pretendida?
R: Decorrida vacéncie sera suprida com seguinte equipe:

1 Farmacéutica, 1 Chefe de Farmacia, 1 Estagiaria Nivel Superior e 1 Estagiaria
Menor Aprendiz.

b) Ha previsao de contratacédo de outra profissional para assegurar a
continuidade dos servigos?

R: Nao

c) Na hipétese de permanecer somente uma farmacéutica em atividade,
como sera garantida a prestagédo do servigo em eventuais auséncias legais
(licenga médica, férias, afastamentos previstos em lei)?

R: Céddigo de Etica, Resolugéo 724/29 de Abril de 2022.
Capitulo Il

Art. 16 - O farmacéutico deve comunicar formalmente ao CRF, pelas maneiras
disponiveis definidas pelo respectivo regional, o seu afastamento temporario das
atividades profissionais pelas quais detém responsabilidade/assisténcia técnica,
quando nao houver outro farmacéutico que, legalmente, o substitua.
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§ 1° - Na hipétese de afastamento por motivo de doenga, acidente pessoal,
licenca maternidade, 6bito de familiar ou por outro imprevisivel, que requeira
avaliacdo pelo CRF, a comunicagao formal e documentada devera ocorrer em
até 5 (cinco) dias uteis apdés o fato, acompanhada de documentos
comprobatérios validos pela legislagé@o vigente.

§ 2° - Quando o afastamento ocorrer por motivo previamente agendado, como
férias, congressos e cursos de aperfeicoamento relacionados a area de atuacao
farmacéutica, a comunicacdo ao CRF devera ocorrer com antecedéncia minima
de 12 (doze) horas.

d) Havera alguma medida administrativa planejada para garantir a
cobertura do servigo?

Conforme resposta ao item “a@”, a equipe que dara continuidade ao servico,
garantira a cobertura do servico.

OBS: Os vencimentos e custos da servidora cedida & de responsabilidade do

Estado.

Sendo o que t'nhamos para o momento, reiteramos nossos votos de
estima e apreco, colocando-nos a disposicdo para quaisquer outras duvidas.
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